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SSUNTO: Autoriza Chefe do oder Executivo Municipal a Celebrar Convênio 

com a Policia Militar do Estado do Tocantins,e o D~partqmento Sstadual ' 

de Transito do Tocantins Detran,e dá outras providencias." 

I "TERESSAOO: Poder Executivo. 

A Comissão de Justiça e Redação: Depois de analizar profundamente o Pro­

jeto de Lei NQ 099/98,Resolve ser Favoravel em toda sua Plenitude,vimos' 

a grande necessidade de fiscalização em nossa Cidaie,pelo grande Nº de ' 

Carros que se encontra nos feriados e finais de semana. 

Este é o Parecer. 

Sala das Comis;':.Ões em 11 de :Março de 1. 998. 

Atenciosamente, 

Joaõ Carlos Ribeiro Lucas 

Presidente 

Luiz 
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Rogério Lino ota. 
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dos Santos. 
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